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! No Acónlào TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato

ilegal tipificado no art. 7"da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

1 prática injusíijlcada de atos, tais como: não manter a proposta (cx. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos

de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/conirataçãio,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

da Internet:seguintesdisponíveis graíuitamente paginas

ou poderão ser solicitados através do

estarao nasanexos

httos://biii'iticupu.ma.itov.hr/iicitacaolisia.php. hltp://licitanet. com.bi

e-mail cplhuriíicupu2t)2 Kcvttmail.cum ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor

de Licitações situado à Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive)

PáLuna í de



,ABURÍT/
i22Proc.

FIs.

fRub.

10-1I-13S-!

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIl ICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTCUPU/MA

(Processo Administrativo n'^ 1102001/2022)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n" 01.612.525/0001-40, com sede na  à Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n" 004/2022 de

04 de janeiro de 2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n*' 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal iT*
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n** 004/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão; 19/04/2022

Horário: 09h00min

http:/7\\^vw.iicitanei.com.bi7.Local;

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a prestação dos

serviços de migração, implantação, treinamento, licença e cessão de direito de uso de softwares de gestão

de contabilidade, publicação/hospedagem de dados, licitação, patrimônio.

LI.

pública (softwares

almoxarifado e controle de frota) para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, confomie tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens torem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decoirenles desta licitação conerão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de BURTTTCUPU/MA, conforme designados abaixo;

1.2.

.a.

2.
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002,2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

jurídica.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastra! no PORTAL LíCITANET que permite

a participação dos interessados na
ELETRÔNICA.

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

3.1

O cadastro deverá ser feito no Portal LíCITANET, no sítio Ucitanet.com.br/.3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

exatidão dos seus dados cadastrais no PORTALÉ de responsabilidade do cadastrado conferir a
LíCITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à coiTeção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tomem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LíCITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

sociedades cooperativas mencionadas 11.488, de 2007, paraartigo 34 da Lei n'no

as

o
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

icrocmprcendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n“ 123. de 2006
e suas alterações.
m

Nào poderão participar desta licitação os interessados:4.3.

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

que nào atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que .SC enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n‘" 8.666, de 1993;

concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

que estejam sob falência.4.3.5.

dissolução ou liquidação;

somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
trajudiciai, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financcira estabelecidos no edital

entidades cmprc.sariais que estejam reunidas em consórcio:

cx
4.3.5. 1 .

4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo4.4.

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123. dc4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4. 1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assínalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

participação não for exclusiva para microempresas e
de pequeno porte, a assínalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

4.4.1.2. nos Itens cm que a
empresas
de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.n'

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.2.

4.4.3.
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que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

que não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não4.4.5.

emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos ternios da Instrução Nonnativa4.4.6.

SLTl/MP n" 2, de 16 de setembro de 20Ü9.

que não pos.sui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

forçado, observando o disposto nos incisos líl e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5‘* da

Constituição Federal;

4.4.7.

ou

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reser\’a4.4.8.

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei tf' 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Ü envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

os

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de5.3.

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temios do art. 4j, §

P'daLC n" 123,dc 2006.

incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública5.4.

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente in.seridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

realização dos procedimentos de negociação^apresentadas, o que somente ocomera apos a

julgamento da proposta.
Página 5 de 51
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO ÜA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos6.1 .

seguintes campos:

Valor unitário e total do item;6.1.1.

Descrição detalhada do objeto, comendo as informações similares à especificação do6.1.2.

Termo dc Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de

garantia;

Todas as especiílcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.6.3.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

A abertura da presente licitação dar-.se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.1 .
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O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.

7.2,1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.

iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsei-vando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances inteiTuediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00

{cinco reais).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A proiTogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

í sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso dc lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.5.1.

7.6.

7.7.

7.8.

7.10

7.1 1

e ocorrera

7.12
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Enceirada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.13

7.14.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonuados, em tempo real, do valor7.15.

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema7.16.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

7.17.

7.18.

anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno7.20.

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiia colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicai-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n‘" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

se7.21.

encontrarem na

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos temios do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.

7.23.

manifeste no prazo

pequeno porte que se

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soiteio entre

7.24.

porte que se encontrem nos

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
r
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de iances), ou entre lances finais7.25.

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3”. § 2*’. da Lei n*" 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.26.1. no pais;

por empresas brasileiras;

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

7.27.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo7.28.

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Após a negoeiaçào do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação c julgamento da proposta.

7.28.1.

7.28.2.

/-V

7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7“ e no § 9"

do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.1.

8,

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

1455/2018 -TCÜ - Plenário), desconto menor do que  o mínimo exigido ou

8.2.

máximo fixado (Acórdão n'

que apresentar preço manifestamente inexequivel.

Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salán^
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digita! complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5. 1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da propostaT

8.5.2.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões8.5.3.

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no locai a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

8.5.3.1.

do procedimento para

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a propo.sta do licitante será recusada.

8.5.3.3.
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Se a(s) amoslra(s) apreseniada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

accita(s), 0 Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. a.ssim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

S.5.3.7.

indispensáveis à realização de lestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando foro caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamenie, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaT a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.5.3.Ó.

ser

Os licitantes deverão colocará disposição da Administração todas as condições

8.6.

8.7.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocoiTência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n*’ 123, de 2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Enceirada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8.9.

8.10.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimcnto das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:a

a) Possuir Cadastro no Portal LÍCITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-

Geral da União (wwvv.ponaidalransnarencia. uov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de .iustiça íwww.cni.ius.br/ímprobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

c” e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

9.1. 1.

das alíneas “b’\

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

impostas ao

contratar com o

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocon'ências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de OcoiTências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.

9.1.2.2.

manifestação previamente à9.1.2.3. O licitante será convocado para

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

sua

9.1.3.

de condição de paiticipação.

No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1 .4.

do empate ficto, previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n*^ 123, de 2006, segumdo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subiiem acima implicará a inabililaçào do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

cm encontrar a(s) cerlidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3”, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação,

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente pemiilidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que.

pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.2.1.

9.2.2

9.6.1.

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da .íunta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
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MEI: Certificado da Condição deEm SC tratando de microempreendedor individual9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wvvw'.portaIdoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -9.8.3.

HIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seusComercial da

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência;

No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.5.

No caso de cooperativa; ata dc fundação e estatuto social cm vigor, com a ata da9.8.6.

assembicia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

iC 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação re.spcctiva;

9.8.8.

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

9.9.

9.9.1.

Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.2.

certidão expedida conjuntamenie pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n'‘ 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de retzularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação dc certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n** 5.452. de L de maio de 1943;

9.9.3.

9.9.4.
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Prova de inscrição no cadastro de coniribuinies municipal, relativo ao domicílio ou sede9.9.5.

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante.9.9.6.

relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

ex

9.9.6.1.

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade cm cujo exercicio contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicilio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.

9.9.12. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicilio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

caso 0

9.9.8.

licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa9.9.9.

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

ou

empresa

comprovação de regularidade fiscal, me.smo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçào.

Qualificação Econômico-Financeira.9.10.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

9.10.1.

data não

documentação quando não vier expresso na certidão:

9.10.1. 1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
i 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social incluindo as

Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa

situação ílnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando enceiTado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

caso de empresa constituída no exercício social vigente, admiíe-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.2.2.

social/estatuto social.

9.10.2.1. no

é admissível o balanço intermediário, se decon-er de lei ou contrato

9.10.2.

Caso ü licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da9.10.2.3.

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo i 12 da Lei n” 5.764, de 1971.

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coirente (LC), superiores a

1  (um) resultantes da aplicação das fónnulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante -i- Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
SG-

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoiidade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

CONTÁBIL, nos termos da ÍN RFB N'’ 2.003/2021. ^

9.10.2.5
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Qualificação Técnica9.1 I .

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, cm nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente c compatível em características,  quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.1 1.1.

9.1 1 .1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

coniratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

cndcreço{s) atual(ais) do(s) conlratanie(s) e o(s) iocal(is) em que foram prestados

os serviços.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12.

A existência de restrição relalivamenie à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.13.1.

9.13.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
constatada a existência de alguma restrição no que tange à

9.14.

empresa de pequeno porte,

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

e uma vez

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no stibitem anterior acarretará a9.15.

inabiliíação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

sociedade cooperativa com alguma restrição namicroempresa, empresa de pequeno porte

documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

ou

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chai" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16.
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18.

9.17.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiliiaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocomencia do empate ficto. previsto nos

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daartigos 44 e 45 da LC n

proposta subsequente.

item, que estiver concorrendo em outro item. ficará9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativameníe. isto é, somando as exigências

do item em que venceu às do item em que estiver concomendo, e assim sucessivamente, sob pena

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficienie(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

9.19.1 .

será declarado vencedor.

DO ENCAIMINHAIMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregociro no sistema eletrônico e deverá;

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal,

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

10.1.

10,1.1.

rasuras

10.1.2.

10.

de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no deconei

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

proposta, tais como marca, modelo, tipo.Todas as especificações do objeto contidas na

10.2.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos eOs preços deverão ser expressos em

o valor global em algarismos e por extenso (arl. 5*^ da Lei 8.666/93)

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos poi extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.3.1.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sein conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não coiresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.5.

-^11. DOS RECURSOS

1 1. 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonrta motivada,

isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesiividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamenladamenle.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

cm que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1  1.2.

1 1 ,2.1.

1  1.2.2

1 1.2.3.

1 1.3.

1 1.4.

12.1.

Í2.
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Quando houver eiTo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §Tda LC if 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceixamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.1.2.

a

12.2,

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a12.2.1.

fase do procedimento íicitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal12.2.2

LICTTANHT, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2.

homologará o procedimento Íicitatório.

13.1.

Após a fase recttrsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

13.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.14.1.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Nào haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.15.1.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Tenno de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante con-espondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de .seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.2.1.

16.2.2.

16.1.

16.2.

16.3.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n‘’ 8.666, de 1993;

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei iV’ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

16.3.1.

16.3.2.

16.3.3.

Página 2Í dc 51



B
Proc ;p22
Fls.,
Rub.

ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE BLRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, CeiUro  - Buriticupu/MA

O prazo de vigência da conirataçào é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável

conforme previsão no instrumento contratual ou no teimo de referência e/ou teimo de contrato dc

acordo com o Artigo 57. inciso IV da Lei Federai iL’ 8.666/93.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

no art. 29, da instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos teimos do art. 6A íll. da Lei

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas

pelo licitante durante a vigência do contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a .Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, íeila a negociação, assinar o contrato.

n

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

17. DO RE AJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do rcajustamento cm sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Contrato, anexo a este F.dilal.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

üs critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência e/ou Termo de Contraio.

17.1.

18.1.

18.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

e/ou Tcmio de Contraio.

19.1.

19.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

20.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS.

Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n‘21.1.

21.

10.520.

que:
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termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do pra/o de validade da proposta:

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

nao assinar o21. 1 .1.

21.1.2.

21.1.3.

21. 1.4.

21.1.5.

21.1.6.

comportar-se de modo inidònco;21.1.7.

Considera-sc comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

O liciianle/adjudicatãrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

21 ,3.1 .

21.3.2.

21.2.

21.3.

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de

até dois anos:

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cinco anos:

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

21.3.3.

21.3.4.

21.4.

Contratante pelos prejuízos causados:

A penalidade dc multa pode ser aplicada cumuiativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

de agosto de 2013. como ato lesivo à

21.5.

21.6.

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administiativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

eliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.P'
administrativas não consideradas como alo

A apuração e o julgamento das demais iníraçôes

lesivo à Administração Pública nacional ou esrrangeira nos termos da Lei n

21.7.

12.846, de L’de ago^

dc 2013, seguirão seu rito norma! na unidade administrativa.
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O processamento do PAR não interfere no scguimenio regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Municipio ou Entidade poderá cobrar  o \ alor remanescente judicialmenle, confonne

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicaiário. obsei-vando-se o

procedimento previsto na Lei n‘" 8.666, de 1993,  c subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçao.

obsen^ado o princípio da proporcionalidade.

As sanções por atos praticados no decon-er da contratação estão previstas no Termo de

Referência e/ou Termo de Contrato.

21.8.

21.9.

21.1 1.

21.12.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22, l. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessã

22.

o pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cplburiticumi2021(t:6‘mnaií.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São

Raimundo. n‘* 01 CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

impugnação poderáA1 ser

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

licitatório deverão ser enviados ao

22.3.

22.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo22

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

.5.

Pregoeiro,

exclusivamenle por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema

participantes c a administração.

22.7.1.

e vincularão os

22.6.

22.7.

22.8.
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anieriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado- registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As nomias disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

c incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

Administração.

O desatendimento de exigências foimais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e

e a

na

23.4.

23.5.

23.6.

23.7.

23.8.

23.9.

do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

disponibilizado. endereço eletrônicoíntegra,esta23.1 1. ü Edital nona

ou solicitados/ .
hups://buriticupu.ma.UQ\'.bi7licitcicaoiista.pltDdittn:http://\v\v'w.liciiançt.com.br

através do e-mail: cplburítieupu2021 (úitímaii.com c também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro ■ Buriticupu/MA, nos dias úteis, no

horário das 08h00min às UhOOmin. mesmo endereço c período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os ríns e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência

23.12.2. ANEXOU - Minuta de Termo de Contraio
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ANEXO III Modelo de Proposta23.12.3.

de 2022
Bii^.j^ljcupü/MA, 29 de m:

ÍRO

5soí:J«5jc1íS^o Município
N° 22429
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CNPJ N" 01.612.525/0Ü01-40
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ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2022

1. OBJETO
1 . 1 . Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de migração, implantação,
treinamento, licença c cessão de direito de uso de softwares de gestão pública (softwares de contabilidade,
publicação/hospedagem de dados, licitação, patrimônio, almoxarifado e controle de frota) para atender as
necessidades do Município de Buriticupu/MA. em conformidade com as especificações contidas neste termo
de referencia.

2. JUSTIFICATIVA
2. 1 . A contratação tem como objetivo garantir que os serviços prestados sejam eficientes e eficazes, com
ganho significativo nos controles das ações da Ciestão Municipal, visando fornecer aos Munícipes uma melhor
qualidade no atendimento público e maior clareza nas prestações de contas da gestão. Visando melhorai
atendimento e agilidade no envio das exigências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base cm pesquisas de preços realizadas através de solicitações encaminhadas
para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o referido objeto. Com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1 18.940,30 {Cento c dezoito mil e novecentos
e quarenta reais c trinta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

■ o

'^ITEM V. TOTAL R$V. UNIT. R$DESCRIÇÃO QUANTUNID

Licença dc uso (Locação) de Software -
Contabilidade Pública.
Licença de uso (Locação) dc Software -
Publicaçào/Hospcdagem de dados para
atender as leis 12.527/201 1 e LC 131/2009
Licença dc uso (Locação) dc Software -

49.881,704.998,1710Mês01

31 .500,603.150,06Mês 1002

15.098,801.509,8810Mês03
Licitações
Licença dc uso (Locação) dc Software
Patrimônio.

15.098,801.509,8810Mês04

Licença de uso (Locação) dc SoUware
Almoxarifado e Controle de Frota^

7.360,40736,0410Mês05

5. ESPECIFICAÇ ÕES TÉCNICAS:

5.1. FUNÇÕES DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE
1 . Deverá gerar os arquivos magnéticos (S.AE) conforme as normas do Tribunal de Contas de
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Estado do Maranhão

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de

Informações Contábeis c Fiscais do Setor Público Brasileiro {SÍCONFI) do Relatório

Resumido da Execução Orçamentária (RREO);

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SÍCONFI) do Relatório de

Gestão Fiscal (RGF);

4. Deverá exportar as informações contábeis para  a planilha do Sistema de ínfomiações Contábeis
c Fiscais do Setor Público Brasileiro (SÍCONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA):

õ. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário. permitindo a realização de tarefas
concorrentes;

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis.
OS/2 Server. Novell NetWare ou OS/400, com as estações dc trabalho rodando sob sistema

operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação;

TCE/MA ;

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados

ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após

0 término da transação;

9. Pode íazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

10. Possuir rotinas de backiip e restorc;

1  1 . Permitir a visualização dos relatórios em tela. bem como a gravação opcional dos mesmos em

arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido,  e a seleção da impressora da rede desejada;

i2. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela

corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático dc campos

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada
uma única vez;

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com
os usuários;

15. Apresentar fcedback imediato na seleção de; opções de menu, ícones, botões e preenchimento

de campos;
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16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo pemiilido

para os campos de entrada de dados;

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um

deieiTninado risco ao executar funções e soiicitando sua conHirnação:

19,Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira

para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive empresa pública dependente:

20. PciTuite que os cmpenlios ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial
ou total;

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos

em restos a pagar de acordo com a legislação, posícriomiente liquidados ou cancelados;

22. Permite iniciar mês ou ano. me.smo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior,
atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;

23. Pennite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria

através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line;

24. Emite “Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas’\ para envio ao banco após assinatura

do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line;

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando lor o caso:

26. Gera arquivos cm meios eletrônicos contendo dados detalliados de todos os pagamentos a

serem efetivados pelo sistema bancário;

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do
banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes

mantidas pelo município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo,
automaticamente o controle tmanceiro;

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000

{LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução

Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com

Scndços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de
27/09/2000 c a Lei 9755/98;

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no

enceiTamento do exercício;

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho

processos de despesa;

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatóno

interessado para identificação dee seu
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{número do processo), lonic de recursos, código da obra, código do Convênio;

32. Emiie sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo

seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e

por modalidade de licitação até menor nível de detalhamento:

32.!. Empenhada;

32.2. Liquidada;

32.3. Paga;

32.4. A pagar;
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos.

33. Emite sob solicitação os relatórios:

33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/9Ó (LDB),

que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação,
o valor arrecadado no período c o valor do repasse;

33.2. Demonstrativo dc Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional

29, que demonstre as receitas que compõem a

vinculação. o valor arrecadado no período e o valor vinculado;

33.3. Demonstração de Saldos Bancários:
33.4. Boletim Diário da Tesouraria;

33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;

33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias;

33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a

pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;

33.S. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);
33.9. Livro razão das contas contábeis;

33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário.

34. Emite relatórios conforme as ínstmções Normativas do TCE-MA.

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme nonnas
do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federai 78/98 com a Síntese da Execução

Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações

posteriores:
36.1. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Interna;

36.2. Anexo 17 - Demonstração da Divida Flutuante;

37, Emite sob solicitação os seguintes relatórios.

37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96;

37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96:

37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29;

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas

relação ao saldo das dotações;

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e
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partidas dobradas;

40. Pemiite que. nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam
ser detalhadas ern contas correntes; (receitas e despesas)

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento

no nível exigido para consolidação das contas nacionais.

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do
PCASP.

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público (MCASP).

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas coiTentes e de capital cm

relação ao saldo das dotações;

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e

partidas dobradas;

46. Pennite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam
ser detalhadas em contas correntes; (receitas c despesas)

47. Permite utilizar tabela que defma igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para

auxiliar na apuração de impropriedades contábeis;

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de
seus roteiros contábeis;

49. Trata separadamente o movimento men.sal das contas e, também, o movimento de apuração do
resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio

municipal;

50. Admite a utilização dc históricos padronizados e históricos com texto livre;

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos

dos Tribunais de Contas, confomie parte introdutória deste documento, eiencados

Características Gerais, já estiverem gerados;

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e
do exercício anterior;

55. Emite relatórios, sob solicitação:

55.1 . Balancete Mensal;

55.2. Diário e Razão;

56. Emite todos os relatórios da C'ontabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso IIT do

magnéticos
no item 1 -
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Artigo 50 da Lei Complementar lÜl/2000 (LRF).

57. Deverá exportar as informações contábeis c financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do
TCF/MA do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO);

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FfNGER (LRF Net) do
TCE/MA do Relatório de Geslào Fiscal (RGF);

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio
da MSC mensal no formato “.XBRL”

^ 60. Emite relatórios de criticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA
eSICONFl.

61. Gera informações para o Portal da Transparência

5.2. FUNÇÕES DO SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS

A empresa deverá forncecr os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo
●  instalado exclusivamentc na sede da Contratante. Os dados básicos serão publicados na

01.

0 mesmo sei

internet, através de um sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do CONTRATANTE.

O Contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo

público, sem exigências de cadastramenlo de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dadosaces.so

relacionados com as Leis 12.527/1 1 e 131/09.

02. Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja,

independentemente de solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações tais

Ações e Programas (despesas com obras). Repasses/ transferências  de recursos financeiros. Licitações,
Contratos. Seix-idores. Notícias, Procedimentos para solicitação de informações e outros para atender às

Legislações.

03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira e demais infonnações públicas

divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração

e customização dos dados a serem divulgados.

04. A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo leal, na foi ma

estabelecida pelo Decreto Federal if 7.185. de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização

das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela
Entidade.

05. A Contratante será responsável pelas informações.

06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer

sejam morais ou materiais.

como:
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V

07. Conlratada nào se responsabilizará por publicação de infonnações retroativas ou intempestivas publicadas
e hospedadas.

08. As informações divulgadas são de livre acesso  e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento de
usuários ou utilização de senhas para acesso.

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7". do
Decreto n" "^. 185. de 27 de maio de 2010.

^.3. FUNÇÕES DO SOFTWARE DE UCITAÇÃO

(iera os relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas, em obediência às Resoluções dos Órgãos
de Controle Externo Estaduais.

E compatível com ambiente muiiiusuário. permitindo a realização de tarefas concorrentes:

Funciona cm rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis.
()S^2 Server. Novell NetWare ou OS/400. com as estações de trabalho rodando sob sistema
operacional compatível com a Solução de 1 ecnologia da Infonnação:

Utiliza ano com quatro algarismos:

Possui 0 controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos
dados ou acessos indevidos ãs infomiações, através do uso de senhas:

Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às infonnações atualizadas
imediatamenie após o término da transação:

Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

Possui rotinas de backiip c restore claras para làcílitar os procedimentos relativos à segurança
dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias:

Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em
arquivos, com saída em pen drive ou dísco rígido,  e a seleção da impressora da rede desejada:

É parametrizávcl pelo usuário, em tabelas de íácil compreensão;

Permite consulta ás tabelas do sistema, sem perda das infonnações já registradas na tela
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático decorrente e

1

3

4.

6.

7,

S.

9.

10.

campos.

Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada12.
uma unica vez:

Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, campos com
preenchimento numérico, etc.:

Utiliza a língua portuguesa para toda e qaatc{ucr comunicação dos sistemas aplicativos com os

13.

14.
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usuários:

Apresenta /cW/mc/: imediato na seíeçào de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento

de campos;

Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;

Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido

para os campos de entrada de dados:

Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro iniormando ao usuário um

determinado risco ao executar funções e solicitando sua conlirniação;

Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.

15.

!6.

17,

19.

5.4, FUNÇÕES BÁSICAS DO SOFTWARE DE LÍCÍTAÇÕES E CONTRATOS

Gerencia processos liciiatórios realizados por Convite. Tomada de Preços, Concorrência,

Pregão, Concurso. Leilão e Regime Diferenciado de Contratações ■  RDC. É possível cadastrar

matcriai>, equipamentos, fornecedores, comissões dc licitação, solicitações de despesas, processos

Ücitatórios e de contratações diretas e seus eoiitraíos e aditivos: registrar coletas de preços e uma

série de outras operações cadastrais:

01.

Gerencia Processos de Contratações Diretas;02.

Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de

e leilão, permitindo maior (lexibilidade e rapidez na emissão dos

03.

preços, pregão, concorrência
mesmos:

Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação direta.

O sistema gera dc fonna lotalmenic automática os documentos necessários ao processo. Caso se faça
necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe dc um

editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua necessidade;

Mantem interligação com o cadastro dc fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e

Almoxarifado, que c mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre
outras, com a finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor:

Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados;

Seleciona fomecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites,

Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. O sistema

emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum documento estivei com vigência expirada.

04.

05.

06.

07.

08.
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Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo foinecedor. Visando agilizar o processo, o

sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor deverá digitar sua proposta,

seja para cotação ou para a participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas

poderão ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados;

09.

Permite a emissão de mapas comparativos de preços, infomiando os itens vencidos pelos10.

fornecedores;

!  i. Gerencia Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das Ciltimas compras e

^^dc pcsc|iiisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da pesquisa de mercado no sistema,

possibilita 0 cálculo automático do preço médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o

menor preço para cada item;

Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada.

Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes.

12.

13.

Gerencia Atas de Registro de Preços;14.

Gerencia processos de adesões a Alas de Registro de Preços (Carona);

Gerencia cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE);

15.

16,

Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de habilitação17.

c suas vigências;

Gerencia fases de lances por valor ou por percentual de desconto;

Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos;

Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas

18.

19.

20.

alterações;

evidenciando todos processos de contratação de seusEmite relatórios de processo

respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão
licitanle/contratanle. Através destes relatórios  o gestor pode. dentre muitas informações, saber

quantos e quais processos foram realizados cm determinado período, quais foram os participantes

destes processos e quem foram os contratados.

21.

Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo (iltrá-los por

período, por fornecedor, por dotação ou por órgão hcitanie,'contratante. O Sistema de Licitações e

t'onlralos dispõe de relatórios que pennilcm o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os
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valores c as quanlidadcs licitadas, coiitraiadas. acrescida c.ou reduzidas, empenhadas, liquidadas c
anuladas.

Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos

podendo fillrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitanle/contratantc.

Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com infonnações sobre

fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados;

Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas sobre o

contrato, os itens a serem fornecidos, loca! c prazo para o fornecimento, forma de pagamento c etc.

Este c um documento que auxilia o departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais

c serviços dos processos licitatórios. contratações diretas e aditivos de contrato, além de ser utilizada

como guia para a geração da nota fiscal pelo fomecedor e da liquidação no sistema Contábil;

23.

24.

25.

Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e Contratos.26.

5.5. FUNÇÕES OO SOFTW ARE OE PATRIMÔNIO

1 . Pemiite o controle dos bens patrimoniais:

2. Possibilita a escolha do Modelo de Valoraçào Reavaliação ou Custo;

3. Permite dellnir a Data de Cone para a realização do Ajuste Inicial;

4. Pennite informar a Forma de Redução no Potência! de Benefícios Futuros -- Amortização.

Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem depreciação;

5. Permite inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Nomiativo de cada Ente;

6. Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens indi\iduais. múltiplos e/ou automático,

adquiridos anterior a Data de Corte; VPA Variação Patrimonial Aumentativa e VPD -

Variação Patrimonial Diminutiva;

7. Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla;

8. Permite o registro dos bens informando o código do tombamento. descrição e localização;

9. Pemiite o tombamento de bens por faixa de tombamento;

10. Permite o cadastro das comissões patrimoniais  e seus membros, além de seus substitutos;

e da conformidade aoI I. PciTnitc o registro dos responsáveis pelo bem. localização, baixas
inventário;

12. Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da

administração pública;
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13. Codifica os bens permanentes dc forma a agrupá-los por natureza e conta patrimonial;

14. Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, subclasse e item;

15. Possui tabela com os Programas de Recursos;

16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição,

fornecedor, número do empenho, número da nota íiscal e código do item:

17. Pennite a Desafctaçào dc bem individualizada  e múltipla:

18. Permite incluir novo Estado de Conservação;

19. Permite informar o bem quando em Reparo:

20, Permite informar o bem quando Inservível:

21. Permite a transferência dos Órgãos, Área de í.ocaiização e bens de forma automática de um

exercicio para outro:

22. Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de registrar

através dc histórico toda e qualquer movimentação dos bens;

23. Permite transferencia de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou concessão, e por

recolhimento do bem ou motivo;

24. Permite a transferência pela comissão de invvMUário de bens localizados mas pertencentes a
outro setor, durante o inventário;

25. Permite o controle da destinaçào dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e baixa);

26. Possui rotinas dc ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação automática, baixa

c incoiporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde couber;

27. Permite a realização dc Reavaliação dc todos os bens de um mesmo subgrupo/classe;

28. Pennite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens;

29, Pennite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis. Imóveis e

Intangiveis;

do fechamento do inventário, através da geração dos30. Peimite o registro da abertura
Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no período

Já encerrado;

31. Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangiveis próprios, locados e em
comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor

ou pessoa responsável;

32. Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus
desdobramentos;

33. Mantêm o controle do responsável c da localização dos bens patrimoniais de forma históiica.
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34. Possui formulários padronizados para auxiliar  a comissão responsável no cadastramento de

bens por implantação:

35. Emite formulários padronizados para auxiliar  a comissão responsável no cadastramento de

bens por implantação;

36. Emite e registra Termo dc Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) dos
bens:

37. Emite relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por responsável:

38. Emite o termo de Reparo:

39. Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensaimente para a
Contabilidade:

40. Emite a relação dos bens por Unidade Gestora. Órgão e Área de Localização, compreendendo
bens tombados, baixados, desafetados, forma dc aquisição, fonte de recursos e valores

individuais:

41. Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período;

42. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, entradas,

baixas por Unidade Gestora. Orgào e Área de Localização:

43. Emite relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade;

44. Emite relatórios das manutenções preventivas  e corretivas dos bens para auxiliar na gestão

patrimonial:

45. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira para

contabilização automática da liquidação dc despesas, da destinação. da depreciação e da

reavaliação de bens:

5.6. FUNÇÕES DO SOFTWARE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE FROTA

1. Permite cada.strar entrada de material por: Implantação, Compra de material. Devolução ao

almoxarifado. Ajuste inventário
almoxarifado.

2. Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de

compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes;

3. Processa as requisições de material:

4. Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material;

5. Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item;

6. Permite o cadastro e controle de fornecedores

ofertados, além de filtrar as entradas de materiais dc cada Foniecedor;
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7. Permite a transferencia de Órgãos e Áreas de consumo de forma automática de um exercício

para outro;

8. Pennite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens cm ordem

alfabética, numérica e por Almoxarifado;

9. Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados;

10. Possui controle da localização física do material em estoque (almoxarifado. depósito, estante

e prateleira);

1 1. Utiliza 0 conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e
controle do consumo;

12. Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxari fados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de realizar a

média ponderada dos materiais em estoque;

13. Registra os dados necessários ao controle de estoques (minimo, médio e máximo), ponto de

reposição, prazo dc validade e movimentação;

14. Pennite consultas ao estoque por código e descrição de item;

15. Registra c pennite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, devoluções
e transferências).

16. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a movimentação

durante sua realização;

17. Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na

apropriação de custo aos C'entros de Custo;

18. Registra os materiais informando código, descrição e unidade dc fornecimento;

19. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira,
contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinaçào c transferências de
material entre almoxarifados;

20. Fornece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e transferências de
material entre almoxarifados;

21. Emite o relatório Curva ABC avaliar a importância de cada item do alinoxarifado;

22. Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, relatório

de demanda reprimida por Centro de Custo;

23. Emite requisição de compra dos materiais;

24. Emite relatório mensal e anual da movimentação, por airnoxarilado e consolidado;

25. Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período;
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26. Emite relatório de materiais com saldo insuficientes:

27. Emite formulário de requisição de material:

28. Emite relatório de inventário por aimoxarifado e geral:

29. Emite catálogo de materiais identificando se este c mantido em estoque ou não:

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta licitação conerão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

la Prefeitura Municipal de do Buriticupu/MA, conforme programas de trabalho e a categoria econômica
abaixo:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 01 - GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2004.0000
GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

7. FORMA DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

7.Í. Os serviços serão prestados, mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo

e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Administração:

b) Informar a quantidade/período dos serviços:

c) Infonnar o valor referente ao serviço:

‘j) Informar a data do serviço:

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa:

0 Comprador: assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

DAS QUAT>IFÍCAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concoiTentes devem apresentar como habilitação Atestados / Declarações fornecidos por

empresas distintas, públicas ou privadas.

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

 pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu MA. ou.

impedimcníos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu
oconências relacionadas com a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à legulanzggá
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a contratada de suasfalhas ou impropriedades observadas. A ação da liscalização nào exonera

responsabilidades contratuais.

n, DO PAGAMENTO

Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será

efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, desde que nào haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

.débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

1751, de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,PGFN/RFR n

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município: Prova

de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CRF e Prova de inexistência de débitos

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTÍCUPU -MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:

b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

^pertinentes aos sei*viços adquiridos:

c) rejeitar, no todo ou em parte, os seiviços em desacordo com o contrato:

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis

à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA, durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA, ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad

condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação:
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d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou

convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando veriiicar quaisquer condições inadequadas à

.‘xecLiçào dos sendços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parciaimenie, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;

i) entregar os sei'viços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se

consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

que couber as Leis dono

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1 . O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n” 10.520/2002, Decreto Federal n'
10.024/2019. Decreto Municipal n" 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,

^.ubsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! if 8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2006, com

redação dada pela Lei Complementar if 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 014/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE ST
    E A EMPRESA

NTO

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
 na cidade

neste ato

... de   de

inscrito(a) no
 doravante

(órgão contratante), com sede no(a)
  /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'de

{corgo aoDic), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20. .. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

represenlado(a) pclo(a)

CNPJ/MFsobon' , cm,sediado(a)na

. portador(a) da Carteira de
 tendo em vista o que

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n' e CPF n, expedida pela (o) '

c em obser\'ãncia às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junhoconsta no Processo n'

de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002  e na Lei n'’ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

confoiTOe especificações el.I.O objeto do presente Termo de Contrato c  a

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independcntemenlc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNT. R$

QUANT.UM D.DESCRIÇÃOITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste Tcmio dc Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na

data de

Lei n" 8.666, de 1993.

. proiTogávei na forma do art. 57, § P’. dae encerramento em
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.L O valor do prescnlc Termo de Contrato é dc R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.execução

ÍKScais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.L As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos sei-viços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo dc até 3()(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

confomie Portaria PGFN'RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa

Fsladual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

CRF e Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo do um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

Fundo de Garantia por Tempo deao
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,

anexo ao Edital.

corre

9. CLAÚSULA NONA - FISCALT/AÇÃO

9.1. O cLimprimenlo das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou.

impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de

seus termos,

cm seus

Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regulanzaçao

exonera a contratada de suasdas falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

responsabilidades contratuais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo,

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de

assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no lodo ou em parle, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados.

0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. durante todo

0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b} infomiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA. ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamentc à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como
● determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquei

transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas

à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato,

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo

com o exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obngaçoes
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empiegados,

subordinados ou prepostos.

os

quaisquei

local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 .Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520. de 2002, o licitame/adjudicatário que:
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nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

nào assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

apresentar documentação falsa:

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto:

nào mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

1 1.1.3.

1 1. 1 .4.

.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

comportar-se de modo inidônco:1 1 .1 .8.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acairetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação:

11.3.2.

conduta do licitante:

11.3.3.

administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, peto

prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

1 1 .2.

1 1.3.

1 1.3.1.

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

1 1 .3.4.

1 1.4.

Contratante pelos prejuízos causados:

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamenle com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de piática de infração

12.846, de P‘ de agosto de 2013, como ato lesivo  à administração

administrativo necessárias à apuração da

despacho

11.5.

11.6.

administrativa tipificada pela Lei n

pública nacional ou estrangeira,

responsabilidadc da empresa

lundamcntatlo, para ciência e decisão sobi e a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

cópias do processo

deverão ser remetidas à autoridade competente, com

PAR.Administrativo de Responsabilização

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo ã Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T dejeto de
2013. seuuirão seu rito normal na unidade administrativa.
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Ü processamento do PAR não iiueifcre no seguimento regular dos processos administrativos

especiHcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar  o valor remanescente judicialmentc, confomie artigo

1  1 .8.

1 1.9.

419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao licilanle/adjudicalário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

1 1.10.

0 princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n'' 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

formalmente motivados, assegurando-se à

12,

12.1.

12.1.1.

12.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

O temio de rescisão será preccílido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoime o12.4.

caso;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações c multas.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

13.

13.1.

caucionar ou utilizar este 1 ermo de C ontrato para C|uaiquer operação financeira,

de inadimplemento por parle dacontratual sob alegação

13.1.1 .

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.2. interromper a execução
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.

14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos

15.1.

Lei n*’ 8.666, de 1993, na Lei tV

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficia! do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55. P’'

da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

isual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

16.

no16.1.

17.

17.1.

de 20deBuriticupu/MA.

Responsável legal da CONT RA1 ANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2022

Tendo examinado minuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico n.*“ 014/2022, cujo objeto
é 0 Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de migração, implantação,
treinamento, licença e cessão de direito de uso de softwares de gestão pública (softwares de contabilidade,
publicação/hospedagem de dados, licitação, patrimônio, almoxarifado e controle de frota) para atender as
ncce.ssidades do Município de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo T do
Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

)Valor Total da Proposta: RS
PLAN LHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS R$

DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM UNITÁRIO TOTAL

Valor Total R$
2. Declaro^ue nõs preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de aeordo
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seuscom as

termos.

). dias, contados da data de4. O prazo de validade desta proposta ê de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

.{

). contados5. Declaro que entregaremos os scr\'iços licitados no prazo máximo dc
do recebimento da Ordem dc Serviços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de

), contados a
contratante, na
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

(

7 informamos desde iá. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
*  ■" , BANC, AGENCIA N°.creditados à CONTA CORRENTE N°. _

, cm nome de 
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) í\uuro{s) Contrato(s). será o SC.
Portador do RG. sob o n°. .  com.  e CPF n°  residência na

(local e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)
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